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AUTO DE INFRAÇÃO. LOCAL DA LAVRATURA.
MATÉRIA SUMULADA.
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sua imposição se dê nos limites legalmente previstos.1,LI	 i ;
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É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com
a União decorrentes de tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia - Selic
para títulos federais. A matéria encontra-se sumulada nos
Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda.

Recurso negado. 	
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

• /
• ANTONIO CARLOS ATULIM

MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRAUINTE8Presidente	 CONFERE COM O ORIGINAL

oci 
Celma Maria de Albuquerque

Mat Siam 9444r 
GU AVOWALENCAR

Relat

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina
Roza da Costa, Nadja Rodrigues Romero, Antônio Lisboa Cardoso, Antonio Zomer, Domingos
de Sá Filho e Maria Teresa Martinez López.

Relatório

Retornam os autos a este Colegiado após julgamento anterior, em que se negou
seguimento ao recurso por falta de arrolamento de bens.

A contribuinte obteve provimento judicial destinado a ultrapassar a exigência do
arrolamento, e os autos retornam ao Colegiado.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro GUSTAVO ICELLY ALENCAR, Relator

Trata-se de lançamento de IPI, conforme relatório de fls. 707/708, da lavra deste
Relator.

Insurge-se a recorrente contra o auto de infração sob os seguintes fundamentos:

- o auto de infração seria nulo por ter sido lavrado fora do estabelecimento do
contribuinte; •

- a multa e os juros imputados seriam inconstitucionais.

Vejamos:
rstit
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Relativamente à primeira alegação, vejamos o teor da Súmula n 2 4 da
jurisprudência consolidada do Segundo Conselho de Contribuintes do MF:

"SUMULA N24 É legítima a lavratura de auto de infração no local em
que constatada a infração, ainda que fora do estabelecimento do
contribuinte."

Sobre a Selic, é de se aplicar a Súmula n 2 3 da jurisprudência consolidada do
Segundo Conselho de Contribuintes do MF:

"SÚMULA N2 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os
débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia —
Selic para títulos federais."

Por fim, quanto à multa de oficio, consoante com o art. 142 do Código
Tributário Nacional, o lançamento é "o procedimento administrativo tendente a verificar a
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável,
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso propor a
aplica cão da penalidade cabível. "(destaque acrescido).

Na espécie, não foram apresentados elementos capazes de elidir a exação fiscal,
o que indica que a autuada não cumpriu a obrigação do recolhimento do tributo devido, e o não
cumprimento do dever jurídico cometido ao sujeito passivo da obrigação tributária enseja que a
Fazenda Pública, desde que legalmente autorizada, ao cobrar, o valor não pago, imponha
sanções ao devedor. A inadimplência da obrigação tributária principal, na medida em que
implica descumprirnento da norma tributária " definidora dos prazos de vencimento, não tem
outra natureza que não a de infração fiscal, e, em havendo infração, cabível a infligência de
penalidade, desde que sua imposição se dê nos limites legalmente previstos.

A multa pelo não pagamento do tributo devido é imposição de caráter punitivo,
constituindo-se em sanção pela prática de ato ilícito, pelas infrações a disposições tributárias.

Paulo de Barros Carvalho, eminente tratadista do Direito Tributário, em Curso
de Direito Tributário, 92 edição, Editora Saraiva: São Paulo, 1997, pp. 336/337, discorre sobre
as características das sanções pecuniárias aplicadas quando da não observância das normas
tributárias:

"a) As penalidades pecuniárias são as mais expressivas formas do
desígnio punitivo que a ordem jurídica manifesta, diante do
comportamento lesivo dos deveres que estipula. Ao lado do indiscutível
efeito psicológico que operam, evitando, muitas vezes, que a infração
venha a ser consumada, é o modo por excelência de punir o autor da
infração cometida. Agravam sensivelmente o débito fiscal e quase
sempre são fixadas em níveis percentuais sobre o valor da dívida
tributária. (.4".

O permissivo legal que esteia a aplicação das multas punitivas encontra-se no
art. 161 do CTN, ja antes' citado, quando afirma que a falta do pagamento devido enseja a
aplicação de juros moratórios "sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da
aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária",
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extraindo-se dai o entendimento de que o crédito não pago no vencimento é acrescido de jur
de mora e multa — de mora ou de oficio —, dependendo se o débito fiscal foi apurado el
procedimento de fiscalização ou não.

Nego, portanto, provimento ao recurso.

• S Ia das Sessões, em 06 de agosto de 2008.

• GUS OLLY ENGAR
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